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PORTARIAS DO REITOR, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

Designando:

nos termos do artigo 5º do Regimento do Centro de Divulgação Científica e Cultural (CDCC), baixado
pela Portaria IFSC-IQSC-58/95, o Prof. Dr. FERNANDO FERNANDES PAIVA para exercer a função de
Diretor do Centro de Divulgação Científica e Cultural (CDCC), com mandato de 2 anos, a partir de
13/12/2025; declarando cessados, ainda, a partir da mesma data, os efeitos da designação do
interessado para exercer a função de Vice-Diretor do CDCC; Autos USP 25.1.84.78.2 (Portaria
1082/2025);

nos termos dos artigos 42, inciso VI, e 46 do Estatuto, a Profa. Dra. ANNA HELENA REALI COSTA para
exercer a função de Diretor da Escola Politécnica, com mandato de 4 anos, a partir de 24/12/2025
(Portaria 1083/2025);

nos termos do artigo 46 do Estatuto, o Prof. Dr. GILBERTO FRANCISCO MARTHA DE SOUZA para
exercer a função de Vice-Diretor da Escola Politécnica, com mandato de 4 anos, a partir de
24/12/2025 (Portaria 1084/2025);

nos termos dos artigos 42, inciso VI, e 46 do Estatuto, a Profa. Dra. MARISLEI NISHIJIMA para exercer a
função de Diretor do Instituto de Relações Internacionais, com mandato de 4 anos, a partir de
02/01/2026 (Portaria 1085/2025);

nos termos do artigo 46 do Estatuto, o Prof. Dr. FELIPE PEREIRA LOUREIRO para exercer a função de
Vice-Diretor do Instituto de Relações Internacionais, com mandato de 4 anos, a partir de 02/01/2026
(Portaria 1086/2025);

nos termos dos artigos 42, inciso VI, e 46 do Estatuto, a Profa. Dra. ANA ELISA LIBERATORE SILVA
BECHARA para exercer a função de Diretor da Faculdade de Direito, com mandato de 4 anos, a partir
de 21/02/2026 (Portaria 1087/2025);

nos termos do artigo 46 do Estatuto, o Prof. Dr. RONALDO PORTO MACEDO JÚNIOR para exercer a
função de Vice-Diretor da Faculdade de Direito, com mandato de 4 anos, a partir de 21/02/2026.
(Portaria 1088/2025).
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